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Divisão de Comunicação e Eventos 
 

PODER EXECUTIVO 
 
 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2018: 

O MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ 

sob nº 45.351.749/0001-11, por intermédio da Comissão de Seleção do 

Município de Orlândia, no uso de suas atribuições legais, conforme Portaria 

nº 24.327/2017, torna público, a homologação do resultado final do 

Chamamento Público nº 02/2018: 

OSC SELECIONADA E PROPOSTA APROVADA 

RESULTADO FINAL 

 NOME DA OSC CNPJ PONTUAÇÃO 

Associação 

Sociocultural PE 

Jamil Alves de 

Souza 

05.451.143/0001-33 70 

Torna público também, que na data de 03 de SETEMBRO de 2018, às 

14 hs, será realizada a sessão pública, no prédio público localizado na 

Praça Coronel Orlando, nº 600, para a OSC selecionada apresentar, 

impreterivelmente, à Comissão de Seleção, o ENVELOPE Nº 02 , 

fechado e identificado,  contendo os documentos de habilitação, 

conforme item 09 do edital, bem como a Declaração nos moldes do 

modelo previsto no Anexo V, do Edital.   

 

DECRETO Nº 4.754 

De 27 de agosto de 2018 

 “Altera o Decreto nº 4.614, de 9 de fevereiro de 2017, que nomeia membros 

do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS para o biênio 

2017/2018.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ORLÁNDIA, Estado de São Paulo, no 

uso da atribuição que lhe confere o inciso V do artigo 90 da Lei Orgânica do 

Município de Orlândia; 

DECRETA: 

Art. 1º.  O Decreto nº 4.614, de 9 de fevereiro de 2017, passa a viger 

com a seguinte redação: 

“Art. 1º. ...........................................................................  

......................................................................................... 

II – .................................................................................. 

.........................................................................................  

2 – ................................................................................... 

.........................................................................................  

b) Suplente: Graziele Simões da Silva, RG nº 48.715.198-7/SSP-SP; 

......................................................................................... 

4 – ...................................................................................  

a) Titular: Mariane Chiquini, RG nº 46.287.518-0/SSP-SP; 

b) Suplente: Taís Cristina de Freitas Alves, RG nº 41.433.869-8/SSP-SP; 

5 – ...................................................................................  

a) Titular: Maria Elaine Zuchermalio Urbinati; 

b) Suplente: Laís Danielle dos Santos Silva Cunha, RG nº 48.175.693-0/SSP-

SP.” 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Orlândia, 27 de agosto de 2018. 

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO 

Prefeito Municipal 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 

Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto, faz público que, em atendimento ao disposto 

no art. 26, da Lei 8666/93, fica RATIFICADA a DISPENSA 16/2018 com 

fundamento no art. 24, II, da Lei Federal 8.666/93, pelo valor total de R$ 

16.450,00 (Dezesseis mil, quatrocentos e cinquenta reais), conforme proposta 

apresentada pela empresa CASSIA STHEFANIE FERNANDES FARIA 

GARCIA DA SILVEIRA 31954943881, CNPJ nº 22.260.678/0001-46. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

APRESENTAÇÕES MUSICAIS NO EVENTO “FESTA DAS NAÇÕES”, 

QUE OCORRERÁ DE 06 A 09 DE SETEMBRO NA PRAÇA MÁRIO 

FURTADO, NO MUNICÍPIO DE ORLÂNDA. DATA DA RATIFICAÇÃO: 

27/08/2018.  

Orlândia/SP, 28 de Agosto (08) de 2018.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que se encontra 

aberto o PREGÃO PRESENCIAL 085/2018 tipo MENOR PREÇO. Objeto 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA 

BOMBA DE GLICEMIA (ORDEM JUDICIAL). A entrega dos envelopes 

contendo a proposta e a habilitação será no Setor de Licitações, situado na 

Praça Coronel Orlando, 652, centro, às 09:00h do dia 12/09/2018, onde 

ocorrerá o processamento do pregão. Esclarecimentos somente através do e-

mail: licitacao@orlandia.sp.gov.br. Edital à disposição, no setor competente, 

ao custo de R$ 20,00 e na internet: www.orlandia.sp.gov.br, a partir do dia 

30/08/2018.  

Orlândia, SP, 28 de Agosto de 2018.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através da Senhora 

Pregoeira Larissa C. Marchioni Soares Sestari, faz público que referente ao 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 79/2018, cujo o objeto é o REGISTRO DE 

PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CARGA DE GÁS  GLP “P-13” E “P-

45” PARA DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA DE 

ORLÂNDIA/SP, o processo foi cancelado por não haver nenhum participante.  

Orlândia, SP, 28 de Agosto de 2018.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 
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